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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

ARQUIVAR - RETIRADA PELO AUTOR POIS JÁ FOI REALIZADA
INDICAÇÃO Nº 280/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar o setor competente a colocação de redutor de velocidade (quebra mola) na Rua Nossa Senhora das Graças, próximo o nº 560, Centro, neste Município.
JUSTIFICATIVA
            Esta proposição objetiva, portanto, a prevenção de acidentes, pois a via e bastante movimentada por veículos, pedestres e ciclistas. Por esse motivo, os moradores estão reivindicando a instalação do redutor, tendo em vista os inúmeros acidentes que vêm ocorrendo no local. 
            Desta forma, esta proposição tem como objetivo trazer maior segurança e tranquilidade à população.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2017.

Eldir José Batista (Baixinho)
Vereador
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